


ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE FÊNIX

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO,
FINANÇAS E GESTÃO

DISPÕE SOBRE RECESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO MUNICIPAL Nº 103/2024
 

Súmula: Dispõe Sobre Recesso Administrativo
Municipal e dá outras providências.

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR ALTAIR MOLINA
SERRANO, PREFEITO MUNICIPAL DE FÊNIX,
ESTADO DO PARANÁ, no uso e gozo de suas atribuições
legais.
 
DECRETA:
 
Artigo 1º - Fica decretado RECESSO ADMINISTRATIVO
MUNICIPAL no dia 28 de outubro de 2024, em comemoração
ao DIA DO SERVIDOR PÚBLICO.
 
Inciso I – Permanecerão fechadas as repartições municipais, e
interrupção dos serviços públicos municipais, exceto os setores
de saúde (URGÊNCIA E EMERGÊNCIA), coleta de lixo e
serviços emergenciais.
 
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Fênix, 11 de outubro de 2024.
 
ALTAIR MOLINA SERRANO
Prefeito Municipal 
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